
 
 

Protocolo nº 5100-2020 

 
RESOLUÇÃO Nº 159, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Sexta Região, em 
Sessão Virtual Extraordinária, hoje realizada, com o quórum composto pelos 

Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Evandro de Souza (Vice-Presidente e 

Corregedor, no exercício da Presidência), Gerson de Oliveira Costa Filho (Vice-Presidente 

e Corregedor em Exercício), Márcia Andrea Farias da Silva, Ilka Esdra Silva Araújo, Luiz 

Cosmo da Silva Júnior, James Magno Araújo Farias e do Excelentíssimo Senhor 

Procurador Regional do Trabalho Marcos Sérgio Castelo Branco Costa, 

 

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 5100-2020; 

 

RESOLVE baixar, por unanimidade, a seguinte RESOLUÇÃO 
ADMINISTRATIVA: 

“Aprovar a Escala Anual de Férias dos Excelentíssimos 

Senhores Desembargadores do Trabalho, Juízes Titulares de Varas do Trabalho e Juízes 

do Trabalho Substituto deste Regional, referente ao exercício de 2021, destacando que os 

magistrados que possuem saldo de férias que ultrapassa o limite estabelecido no art. 5º 

da Resolução Nº 253/2019 do CSJT, sejam instados a usufruí-las e que apresentem um 
plano de ação para gozo das férias acumuladas, com a ressalva de que a prestação 

jurisdicional não pode ser prejudicada.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 
 

Wandre Nascimento Barros 
Secretário Substituto do Tribunal Pleno 

(assinada digitalmente) 
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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